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Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
Maioria dos votos expressos

**I Processo de cooperação (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

**II Processo de cooperação (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria  dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar 
ou alterar a posição comum

*** Parecer favorável
Maioria  dos membros que compõem o Parlamento, excepto nos 
casos visados nos artigos 105º, 107º, 161º e 300º do Tratado CE e 
no artigo 7º do Tratado UE

***I Processo de co-decisão (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

***II Processo de co-decisão (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria  dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar 
ou alterar a posição comum

***III Processo de co-decisão (terceira leitura)
Maioria  dos votos expressos para aprovar o projecto comum

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta pela 
Comissão)

Alterações a textos legais

Nas alterações do Parlamento, as diferenças são assinaladas simultaneamente 
a negrito e em itálico. A utilização de itálico sem negrito constitui uma 
indicação destinada aos serviços técnicos e tem por objectivo assinalar 
elementos do texto legal que se propõe sejam corrigidos, tendo em vista a 
elaboração do texto final (por exemplo, elementos manifestamente errados 
ou lacunas numa dada versão linguística). Estas sugestões de correcção 
ficam subordinadas ao aval dos serviços técnicos visados.
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PÁGINA REGULAMENTAR

Por carta de 9 de Outubro de 2002, o Conselho consultou o Parlamento, nos termos do 
artigo 37º do Tratado CE, sobre a proposta de directiva do Conselho que altera, no respeitante 
aos ensaios comparativos, as Directivas 66/401/CEE relativa à comercialização de sementes 
de plantas forrageiras, 66/402/CEE relativa à comercialização de sementes de cereais, 
68/193/CEE relativa à comercialização dos materiais de propagação vegetativa da vinha, 
92/33/CEE relativa à comercialização de material de propagação e plantação de produtos 
hortícolas, com excepção das sementes, 92/34/CEE relativa à comercialização de material de 
propagação de fruteiras e de fruteiras destinadas à produção de frutos, 98/56/CE relativa à 
comercialização de materiais de propagação de plantas ornamentais, 2002/54/CE relativa à 
comercialização de sementes de beterrabas, 2002/55/CE respeitante à comercialização de 
sementes de produtos hortícolas, 2002/56/CE relativa à comercialização de batatas de semente 
e 2002/57/CE relativa à comercialização de sementes de plantas oleaginosas e de fibras 
(COM(2002) 523 – 2002/0232 (CNS)).

Na sessão de 10 de Outubro de 2002, o Presidente do Parlamento comunicou que enviara a 
referida proposta à Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, competente quanto 
à matéria de fundo, e à Comissão dos Orçamentos, encarregada de emitir parecer 
(C5-0476/2002).

Na sua reunião de 5 de Novembro de 2002, a Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento 
Rural designou relatora Danielle Auroi.

Nas suas reuniões de 2 de Dezembro de 2002, 17 de Fevereiro e 19 de Março de 2003, a 
comissão procedeu à apreciação da proposta da Commissão e do projecto de relatório.

Na última reunião, a comissão aprovou o projecto de resolução legislativa por 18 votos a 
favor e 11 contra.

Encontravam-se presentes no momento da votação Joseph Daul (presidente), Friedrich-
Wilhelm Graefe zu Baringdorf, Albert Jan Maat, María Rodríguez Ramos (vice-presidentes), 
Danielle Auroi (relatora), Gordon J. Adam, Carlos Bautista Ojeda, Sergio Berlato, Arlindo 
Cunha, Christel Fiebiger, Francesco Fiori, Christos Folias, Jean-Claude Fruteau, Georges 
Garot, Lutz Goepel, Willi Görlach, María Esther Herranz García (em substituição de 
Encarnación Redondo Jiménez), Elisabeth Jeggle, Salvador Jové Peres, Heinz Kindermann, 
Dimitrios Koulourianos, Wolfgang Kreissl-Dörfler (em substituição de António Campos), 
Astrid Lulling (em substituição de Agnes Schierhuber), Véronique Mathieu, Hans-Peter 
Mayer (em substituição de Michl Ebner), Xaver Mayer, Karl Erik Olsson, Neil Parish, Mikko 
Pesälä, Christa Prets (em substituição de María Izquierdo Rojo) e Dominique F.C. Souchet.

Em 12 de Novembro de 2002, a Comissão dos Orçamentos decidiu não emitir parecer.

O relatório foi entregue em 20 de Março de 2003.
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PROJECTO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA

sobre a proposta de directiva do Conselho que altera, no respeitante aos ensaios 
comparativos, as Directivas 66/401/CEE relativa à comercialização de sementes de 
plantas forrageiras, 66/402/CEE relativa à comercialização de sementes de cereais, 
68/193/CEE relativa à comercialização dos materiais de propagação vegetativa da vinha, 
92/33/CEE relativa à comercialização de material de propagação e plantação de 
produtos hortícolas, com excepção das sementes, 92/34/CEE relativa à comercialização 
de material de propagação de fruteiras e de fruteiras destinadas à produção de frutos, 
98/56/CE relativa à comercialização de materiais de propagação de plantas ornamentais, 
2002/54/CE relativa à comercialização de sementes de beterrabas, 2002/55/CE 
respeitante à comercialização de sementes de produtos hortícolas, 2002/56/CE relativa à 
comercialização de batatas de semente e 2002/57/CE relativa à comercialização de 
sementes de plantas oleaginosas e de fibras (COM(2002) 523 – C5-0476/2002 – 
2002/0232(CNS))

(Processo de consulta)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho (COM(2002) 5231),

– Tendo em conta o artigo 37º do Tratado CE, nos termos do qual foi consultado pelo 
Conselho (C5-0476/2002),

– Tendo em conta o artigo 67º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 
(A5-0078/2003),

1. Aprova a proposta da Comissão com as alterações nela introduzidas;

2. Convida a Comissão a alterar a sua proposta no mesmo sentido, nos termos do nº 2 do 
artigo 250º do Tratado CE;

3. Solicita ao Conselho que o informe, se entender afastar-se do texto aprovado pelo 
Parlamento;

4. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione alterar substancialmente a proposta da 
Comissão;

5. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 
Comissão.

1 JO C 20 de 28.01.2003, p. 208.
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Texto da Comissão Alterações do Parlamento

Alteração 1
TÍTULO

Directiva do Conselho que altera, no 
respeitante aos ensaios comparativos, as 
Directivas 66/401/CEE relativa à 
comercialização de sementes de plantas 
forrageiras, 66/402/CEE relativa à 
comercialização de sementes de cereais, 
68/193/CEE relativa à comercialização dos 
materiais de propagação vegetativa da vinha, 
92/33/CEE relativa à comercialização de 
material de propagação e plantação de 
produtos hortícolas, com excepção das 
sementes, 92/34/CEE relativa à 
comercialização de material de propagação 
de fruteiras e de fruteiras destinadas à 
produção de frutos, 98/56/CE relativa à 
comercialização de materiais de propagação 
de plantas ornamentais, 2002/54/CE relativa 
à comercialização de sementes de 
beterrabas, 2002/55/CE respeitante à 
comercialização de sementes de produtos 
hortícolas, 2002/56/CE relativa à 
comercialização de batatas de semente e 
2002/57/CE relativa à comercialização de 
sementes de plantas oleaginosas e de fibras

Directiva do Conselho que altera, no 
respeitante aos ensaios comparativos e à 
presença acidental ou tecnicamente  
inevitável de sementes geneticamente 
modificadas nas sementes de variedades 
convencionais, as Directivas 66/401/CEE 
relativa à comercialização de sementes de 
plantas forrageiras, 66/402/CEE relativa à 
comercialização de sementes de cereais, 
68/193/CEE relativa à comercialização dos 
materiais de propagação vegetativa da vinha, 
92/33/CEE relativa à comercialização de 
material de propagação e plantação de 
produtos hortícolas, com excepção das 
sementes, 92/34/CEE relativa à 
comercialização de material de propagação 
de fruteiras e de fruteiras destinadas à 
produção de frutos, 98/56/CE relativa à 
comercialização de materiais de propagação 
de plantas ornamentais, 2002/54/CE relativa 
à comercialização de sementes de 
beterrabas, 2002/55/CE respeitante à 
comercialização de sementes de produtos 
hortícolas, 2002/56/CE relativa à 
comercialização de batatas de semente e 
2002/57/CE relativa à comercialização de 
sementes de plantas oleaginosas e de fibras

Justificação

A directiva já prevê a rotulagem obrigatória das sementes de variedades geneticamente 
modificadas. Todavia, não regula  a questão de como devem ser tratadas as sementes de 
variedades não geneticamente modificadas no caso de tais sementes conterem vestígios de 
organismos geneticamente modificados. Esta alteração propõe que as sementes de variedades 
não geneticamente modificadas não devem, em princípio, conter quaisquer OGM. Este 
princípio reveste uma grande importância para a agricultura, uma vez que a comercialização 
de sementes contaminadas pode ter consequências económicas imprevisíveis para os 
agricultores e os produtores de géneros alimentícios.

Alteração 2
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Considerando 4 bis (novo)

Os ensaios comparativos financiados pela 
União não devem limitar-se às espécies e 
variedades de sementes e plantas 
certificadas incluídas no catálogo comum 
da União. As variedades de conservação e 
as sementes produzidas pela agricultura 
biológica podem igualmente beneficiar 
destes ensaios.

Justificação

O texto da alteração é, por si só, elucidativo.

Alteração 3
Considerando 4 ter (novo)

 A problemática da contaminação por 
OGM deve ser retomada no contexto das 
directivas relativas à comercialização de 
plantas e de sementes e não pode ser 
tratada em comitologia, que exclui o 
Parlamento de qualquer debate e proposta 
sobre esta questão sensível.

Justificação

No interesse da democracia, o Parlamento não pode ser excluído do processo de decisão.

Alteração 4
Considerando 4 quater (novo)

As sementes comercializadas para 
utilização na agricultura biológica devem 
ser testadas num quadro específico 
relativamente a esta prática agrícola e 
receber subsídios adicionais. Com efeito, 
estas sementes devem ser virgens de 
qualquer vestígio de OGM e de pesticidas, 
exigindo, portanto, ensaios especiais.
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Justificação

É necessário que a qualidade do rótulo “biológico” seja garantida a nível comunitário, o que 
exige um financiamento adequado.

Alteração 5
Considerando 4 quinquies (novo)

As espécies e variedades de 
“conservação” mencionadas na Directiva 
98/95/CE devem ser definidas e testadas 
para serem comercializadas segundo 
critérios específicos e necessitam de um 
regulamento de aplicação.

Justificação

É necessário garantir a aplicação efectiva da Directiva 98/95/CE em todos os Estados-
-Membros.

Alteração 6
Considerando 4 sexies (novo)

O problema das sementes de exploração 
deve ser solucionado através de uma 
flexibilidade concedida aos agricultores e 
aos seleccionadores de acordo com os 
contratos adquiridos e as necessidades dos 
agricultores.

Justificação

O texto da alteração é, por si só, elucidativo.

Alteração 7
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Considerando 4 septies (novo)

Os Estados-Membros aumentam as suas 
contribuições e reforçam os seus 
compromissos a longo prazo no que diz 
respeito à conservação dos recursos 
genéticos a nível nacional e internacional.

Justificação

A manutenção da biodiversidade exige esforços suplementares por parte das autoridades 
internas.

Alteração 8
Considerando 4 octies (novo)

Os Estados-Membros aumentam o seu 
apoio financeiro e o seu empenho no que 
se refere a toda a investigação agrícola 
não institucional sobre a melhoria das 
plantas e da conservação dos recursos 
genéticos realizada na exploração; 
reforçam igualmente o seu apoio às ONG 
que operam neste domínio.

Justificação

A manutenção da biodiversidade exige esforços suplementares por parte das autoridades 
internas.

Alteração 9
Considerando 4 nonies (novo)

Os Estados-Membros reconhecem a 
complementaridade das estratégias de 
conservação ex situ e in situ. Estes dois 
métodos são essenciais para a 
conservação do germoplasma para as 
gerações futuras, requerendo uma ajuda 
acrescida. Em particular, para a 
conservação in situ ou na exploração.
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Justificação

O texto da alteração é, por si só, elucidativo.

Alteração 10
Considerando 4 decies (novo)

Os Estados-Membros estabelecem 
medidas destinadas a promover e a 
aumentar as actividades científicas dos 
agricultores na exploração, inclusive no 
domínio da “fitogenética participativa”, 
conforme definida pela FAO.

Justificação

É necessário apoiar as actividades dos agricultores na exploração.

Alteração 11
Considerando 4 undecies (novo)

Os Estados-Membros comprometem-se 
juridicamente a reconhecer os direitos 
colectivos das populações e os seus 
conhecimentos sobre os recursos 
genéticos locais. Reconhecem as práticas 
tradicionais destas populações quando as 
mesmas desenvolveram certos recursos 
genéticos; os Estados-Membros 
asseguram, neste quadro, a aplicação 
efectiva da Directiva 98/95/CE relativa às 
variedades ditas “amadoras”.

Justificação

É necessário garantir a aplicação efectiva da Directiva 98/95/CE em todos os Estados-
-Membros.
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Alteração 12
Artigo 1, n° 1

1.  A Directiva 66/401/CEE é alterada do 
seguinte modo:

1.  A Directiva 66/401/CEE é alterada do 
seguinte modo:

No artigo 3º, são aditados os seguintes 
números após o nº 4:
"4a.  Os Estados-Membros determinarão 
que as sementes de variedades não 
geneticamente modificadas que contêm 
organismos geneticamente modificados não 
podem ser comercializadas. Se as sementes 
contiverem vestígios acidentais ou 
tecnicamente inevitáveis de organismos 
geneticamente modificados cuja 
comercialização é autorizada pela 
legislação comunitária, poderá ser fixado 
um valor limite, ao abrigo do qual as 
sementes possam, mesmo assim, ser 
comercializadas.
4b.  O limite desse valor, estabelecido nos 
termos do artigo 21º, deverá ser tão baixo 
quanto seja permitido pelo estado actual da 
ciência e da investigação.
4c.  A fim de demonstrar que a presença de 
vestígios de organismos geneticamente 
modificados é acidental ou tecnicamente 
inevitável, é necessária a apresentação de 
provas de que, durante e após a produção 
das sementes, mas também durante o seu 
transporte e armazenamento, foram 
adoptadas medidas adequadas para impedir 
a presença de organismos geneticamente 
modificados. Estas medidas adequadas 
serão adoptadas nos termos do artigo 21º."

No artigo 20º, são aditados os seguintes 
números após o nº 3:

No artigo 20º, são aditados os seguintes 
números após o nº 3:

"3a. A Comunidade poderá contribuir 
financeiramente para a realização dos 
ensaios referidos nos nºs 1 e 2.

"3a. A Comunidade poderá contribuir 
financeiramente para a realização dos 
ensaios referidos nos nºs 1 e 2.

A contribuição financeira não deverá 
exceder as dotações anuais estabelecidas 
pela autoridade orçamental.

A contribuição financeira não deverá 
exceder as dotações anuais estabelecidas 
pela autoridade orçamental.

3b. Os ensaios que poderão beneficiar de 3b. Os ensaios que poderão beneficiar de 
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apoio financeiro da Comunidade, bem como 
as normas pormenorizadas para a concessão 
da contribuição financeira, serão 
estabelecidos em conformidade com o 
procedimento previsto no artigo 21º.

apoio financeiro da Comunidade, bem como 
as normas pormenorizadas para a concessão 
da contribuição financeira, serão 
estabelecidos em conformidade com o 
procedimento previsto no artigo 21º.

3c. Apenas poderão beneficiar da referida 
contribuição autoridades do Estado ou 
pessoas jurídicas agindo sob a 
responsabilidade do Estado."

3c. Apenas poderão beneficiar da referida 
contribuição autoridades do Estado ou 
pessoas jurídicas agindo sob a 
responsabilidade do Estado."

3d. Os ensaios comparativos devem ser 
aplicados de maneira específica às 
sementes e plantas produzidas e cultivadas 
para a agricultura biológica, bem como 
para a conservação e utilização da 
diversidade genética das sementes e 
plantas.
3e. A dotação das rubricas do orçamento da 
União Europeia relativas aos ensaios (A-
703-pessoal) e da rubrica B1-33 (medidas 
veterinárias e fitossanitárias - ensaios 
comparativos) é aumentada de 800.000 
para 1 milhão de euros."

Justificação

A directiva já prevê a rotulagem obrigatória das sementes de variedades geneticamente 
modificadas. Todavia, não regula  a questão de como devem ser tratadas as sementes de 
variedades não geneticamente modificadas no caso de tais sementes conterem vestígios de 
organismos geneticamente modificados. Esta alteração propõe que as sementes de variedades 
não geneticamente modificadas não devem, em princípio, conter quaisquer OGM. Este 
princípio reveste uma grande importância para a agricultura, uma vez que a comercialização 
de sementes contaminadas pode ter consequências económicas imprevisíveis para os 
agricultores e os produtores de géneros alimentícios.

Alteração 13
Artigo 1, n° 2

2. A Directiva 66/402/CEE é alterada do 
seguinte modo:

2.  A Directiva 66/402/CEE é alterada do 
seguinte modo:

No artigo 3º, são aditados os seguintes 
números após o nº 3:
"3a.  Os Estados-Membros determinarão 
que as sementes de variedades não 
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geneticamente modificadas que contêm 
organismos geneticamente modificados não 
podem ser comercializadas. Se as sementes 
contiverem vestígios acidentais ou 
tecnicamente inevitáveis de organismos 
geneticamente modificados cuja 
comercialização é autorizada pela 
legislação comunitária, poderá ser fixado 
um valor limite, ao abrigo do qual as 
sementes possam, mesmo assim, ser 
comercializadas.
3b.  O limite desse valor, estabelecido nos 
termos do artigo 21º, deverá ser tão baixo 
quanto seja permitido pelo estado actual da 
ciência e da investigação.
3c.  A fim de demonstrar que a presença de 
vestígios de organismos geneticamente 
modificados é acidental ou tecnicamente 
inevitável, é necessária a apresentação de 
provas de que, durante e após a produção 
das sementes, mas também durante o seu 
transporte e armazenamento, foram 
adoptadas medidas adequadas para impedir 
a presença de organismos geneticamente 
modificados. Estas medidas adequadas 
serão adoptadas nos termos do artigo 21º."

No artigo 20º, são aditados os seguintes 
números após o nº 3:

No artigo 20º, são aditados os seguintes 
números após o nº 3:

"3a. A Comunidade poderá contribuir 
financeiramente para a realização dos 
ensaios referidos nos nºs 1 e 2.

"3a. A Comunidade poderá contribuir 
financeiramente para a realização dos 
ensaios referidos nos nºs 1 e 2.

A contribuição financeira não deverá 
exceder as dotações anuais estabelecidas 
pela autoridade orçamental.

A contribuição financeira não deverá 
exceder as dotações anuais estabelecidas 
pela autoridade orçamental.

3b. Os ensaios que poderão beneficiar de 
apoio financeiro da Comunidade, bem como 
as normas pormenorizadas para a concessão 
da contribuição financeira, serão 
estabelecidos em conformidade com o 
procedimento previsto no artigo 21º.

3b. Os ensaios que poderão beneficiar de 
apoio financeiro da Comunidade, bem como 
as normas pormenorizadas para a concessão 
da contribuição financeira, serão 
estabelecidos em conformidade com o 
procedimento previsto no artigo 21º.

3c.  Apenas poderão beneficiar da referida 
contribuição autoridades do Estado ou 
pessoas jurídicas agindo sob a 
responsabilidade do Estado."

3c.  Apenas poderão beneficiar da referida 
contribuição autoridades do Estado ou 
pessoas jurídicas agindo sob a 
responsabilidade do Estado."
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3d. Os ensaios comparativos devem ser 
aplicados de maneira específica às 
sementes e plantas produzidas e cultivadas 
para a agricultura biológica, bem como 
para a conservação e utilização da 
diversidade genética das sementes e 
plantas.
3e. A dotação das rubricas do orçamento da 
União Europeia relativas aos ensaios (A-
703-pessoal) e da rubrica B1-33 (medidas 
veterinárias e fitossanitárias - ensaios 
comparativos) é aumentada de 800.000 
para 1 milhão de euros."

Justificação

A directiva já prevê a rotulagem obrigatória das sementes de variedades geneticamente 
modificadas. Todavia, não regula  a questão de como devem ser tratadas as sementes de 
variedades não geneticamente modificadas no caso de tais sementes conterem vestígios de 
organismos geneticamente modificados. Esta alteração propõe que as sementes de variedades 
não geneticamente modificadas não devem, em princípio, conter quaisquer OGM. Este 
princípio reveste uma grande importância para a agricultura, uma vez que a comercialização 
de sementes contaminadas pode ter consequências económicas imprevisíveis para os 
agricultores e os produtores de géneros alimentícios.

Alteração 14
ARTIGO 1, Nº 3

Artigo 16 (Directiva 68/193/CEE)

3. A Directiva 68/193/CEE é alterada do 
seguinte modo:

No artigo 16º, são aditados os seguintes 
números após o nº 3:

3. A Directiva 68/193/CEE é alterada do 
seguinte modo:

No artigo 16º, são aditados os seguintes 
números após o nº 3:

"3a. A Comunidade poderá contribuir 
financeiramente para a realização dos 
ensaios referidos nos nºs 1 e 2.
A contribuição financeira não deverá 
exceder as dotações anuais estabelecidas 
pela autoridade orçamental.

"3a. A Comunidade poderá contribuir 
financeiramente para a realização dos 
ensaios referidos nos nºs 1 e 2.
A contribuição financeira não deverá 
exceder as dotações anuais estabelecidas 
pela autoridade orçamental.

3b. Os ensaios que poderão beneficiar de 
apoio financeiro da Comunidade, bem 

3b. Os ensaios que poderão beneficiar de 
apoio financeiro da Comunidade, bem 
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como as normas pormenorizadas para a 
concessão da contribuição financeira, serão 
estabelecidos em conformidade com o 
procedimento previsto no nº 1 do artigo 
17º.

como as normas pormenorizadas para a 
concessão da contribuição financeira, serão 
estabelecidos em conformidade com o 
procedimento previsto no nº 1 do artigo 
17º.

3c. Apenas poderão beneficiar da referida 
contribuição autoridades do Estado ou 
pessoas jurídicas agindo sob a 
responsabilidade do Estado."

3c. Apenas poderão beneficiar da referida 
contribuição autoridades do Estado ou 
pessoas jurídicas agindo sob a 
responsabilidade do Estado."
3d. Os ensaios comparativos devem ser 
aplicados de maneira específica às 
sementes e plantas produzidas e 
cultivadas para a agricultura biológica, 
bem como para a conservação e utilização 
da diversidade genética das sementes e 
plantas.
3e. As rubricas do orçamento da União 
Europeia relativas aos ensaios A 703 
(pessoal) e a rubrica B 1-33 (medidas 
fitossanitárias, ensaios comparativos) são 
modificadas de 800.000 para 1 milhão de 
euros.

Justificação

A directiva já estabelece que as sementes de variedades geneticamente modificadas devem 
ser distinguidas. Todavia, continua por regulamentar, até à data, a questão de como devem 
ser tratadas as sementes de variedades não geneticamente modificadas no caso de tais 
sementes conterem vestígios de organismos geneticamente modificados. Esta alteração 
propõe que as sementes de variedades não geneticamente modificadas não devem, em 
princípio, conter quaisquer OGM. Este princípio é sobretudo importante para a agricultura, 
uma vez que a comercialização de sementes contaminadas pode ter consequências 
económicas imprevisíveis para a agricultura e a produção de géneros alimentícios.  

Alteração 15
ARTIGO 1, Nº 4

Artigo 20 (Directiva 92/33/CEE)

4. A Directiva 92/33/CEE é alterada do 
seguinte modo:

4. A Directiva 92/33/CEE é alterada do 
seguinte modo:

No artigo 20º, são aditados os seguintes 
números após o nº 4:

No artigo 20º, são aditados os seguintes 
números após o nº 4:
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"4a. A Comunidade poderá contribuir 
financeiramente para a realização dos 
ensaios ou análises referidos no nº 2.
A contribuição financeira não deverá 
exceder as dotações anuais estabelecidas 
pela autoridade orçamental.

"4a. A Comunidade poderá contribuir 
financeiramente para a realização dos 
ensaios ou análises referidos no nº 2.
A contribuição financeira não deverá 
exceder as dotações anuais estabelecidas 
pela autoridade orçamental.

4b. Os ensaios ou análises que poderão 
beneficiar de apoio financeiro da 
Comunidade, bem como as normas 
pormenorizadas para a concessão da 
contribuição financeira, serão estabelecidos 
em conformidade com o procedimento 
previsto no artigo 21º.

4b. Os ensaios ou análises que poderão 
beneficiar de apoio financeiro da 
Comunidade, bem como as normas 
pormenorizadas para a concessão da 
contribuição financeira, serão estabelecidos 
em conformidade com o procedimento 
previsto no artigo 21º.

4c. Apenas poderão beneficiar da referida 
contribuição autoridades do Estado ou 
pessoas jurídicas agindo sob a 
responsabilidade do Estado."

4c. Apenas poderão beneficiar da referida 
contribuição autoridades do Estado ou 
pessoas jurídicas agindo sob a 
responsabilidade do Estado."
4d. Os ensaios comparativos devem ser 
aplicados de maneira específica às 
sementes e plantas produzidas e 
cultivadas para a agricultura biológica, 
bem como para a conservação e utilização 
da diversidade genética das sementes e 
plantas.
4e. As rubricas do orçamento da União 
Europeia relativas aos ensaios A 703 
(pessoal) e a rubrica B 1-33 (medidas 
fitossanitárias, ensaios comparativos) são 
modificadas de 800.000 para 1 milhão de 
euros.

Justificação

A directiva já estabelece que as sementes de variedades geneticamente modificadas devem 
ser distinguidas. Todavia, continua por regulamentar, até à data, a questão de como devem 
ser tratadas as sementes de variedades não geneticamente modificadas no caso de tais 
sementes conterem vestígios de organismos geneticamente modificados. Esta alteração 
propõe que as sementes de variedades não geneticamente modificadas não devem, em 
princípio, conter quaisquer OGM. Este princípio é sobretudo importante para a agricultura, 
uma vez que a comercialização de sementes contaminadas pode ter consequências 
económicas imprevisíveis para a agricultura e a produção de géneros alimentícios.  

Alteração 16
ARTIGO 1, Nº 5
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Artigo 20 (Directiva 92/34/CEE)

5. A Directiva 92/34/CEE é alterada do 
seguinte modo:

5. A Directiva 92/34/CEE é alterada do 
seguinte modo:

No artigo 20º, são aditados os seguintes 
números após o nº 4:

No artigo 20º, são aditados os seguintes 
números após o nº 4:

"4a. A Comunidade poderá contribuir 
financeiramente para a realização dos 
ensaios ou análises referidos no nº 2.
A contribuição financeira não deverá 
exceder as dotações anuais estabelecidas 
pela autoridade orçamental.

"4a. A Comunidade poderá contribuir 
financeiramente para a realização dos 
ensaios ou análises referidos no nº 2.
A contribuição financeira não deverá 
exceder as dotações anuais estabelecidas 
pela autoridade orçamental.

4b. Os ensaios ou análises que poderão 
beneficiar de apoio financeiro da 
Comunidade, bem como as normas 
pormenorizadas para a concessão da 
contribuição financeira, serão estabelecidos 
em conformidade com o procedimento 
previsto no artigo 21º.

4b. Os ensaios ou análises que poderão 
beneficiar de apoio financeiro da 
Comunidade, bem como as normas 
pormenorizadas para a concessão da 
contribuição financeira, serão estabelecidos 
em conformidade com o procedimento 
previsto no artigo 21º.

4c. Apenas poderão beneficiar da referida 
contribuição autoridades do Estado ou 
pessoas jurídicas agindo sob a 
responsabilidade do Estado."

4c. Apenas poderão beneficiar da referida 
contribuição autoridades do Estado ou 
pessoas jurídicas agindo sob a 
responsabilidade do Estado."
4d. Os ensaios comparativos devem ser 
aplicados de maneira específica às 
sementes e plantas produzidas e 
cultivadas para a agricultura biológica, 
bem como para a conservação e utilização 
da diversidade genética das sementes e 
plantas.
4e. As rubricas do orçamento da União 
Europeia relativas aos ensaios A 703 
(pessoal) e a rubrica B 1-33 (medidas 
fitossanitárias, ensaios comparativos) são 
modificadas de 800.000 para 1 milhão de 
euros.

Justificação

A directiva já estabelece que as sementes de variedades geneticamente modificadas devem 
ser distinguidas. Todavia, continua por regulamentar, até à data, a questão de como devem 
ser tratadas as sementes de variedades não geneticamente modificadas no caso de tais 
sementes conterem vestígios de organismos geneticamente modificados. Esta alteração 
propõe que as sementes de variedades não geneticamente modificadas não devem, em 
princípio, conter quaisquer OGM. Este princípio é sobretudo importante para a agricultura, 
uma vez que a comercialização de sementes contaminadas pode ter consequências 
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económicas imprevisíveis para a agricultura e a produção de géneros alimentícios.  

Alteração 17
ARTIGO 1, Nº 6

Artigo 14 (Directiva 98/56/CEE)

6. A Directiva 98/56/CE do Conselho é 
alterada do seguinte modo:

6. A Directiva 98/56/CE do Conselho é 
alterada do seguinte modo:

No artigo 14º, são aditados os seguintes 
números após o nº 4:

No artigo 14º, são aditados os seguintes 
números após o nº 4:

"4a. A Comunidade poderá contribuir 
financeiramente para a realização dos 
ensaios ou testes referidos no nº 2.
A contribuição financeira não deverá 
exceder as dotações anuais estabelecidas 
pela autoridade orçamental.

"4a. A Comunidade poderá contribuir 
financeiramente para a realização dos 
ensaios ou testes referidos no nº 2.
A contribuição financeira não deverá 
exceder as dotações anuais estabelecidas 
pela autoridade orçamental.

4b. Os ensaios ou testes que poderão 
beneficiar de apoio financeiro da 
Comunidade, bem como as normas 
pormenorizadas para a concessão da 
contribuição financeira, serão estabelecidos 
em conformidade com o procedimento 
previsto no artigo 17º.

4b. Os ensaios ou testes que poderão 
beneficiar de apoio financeiro da 
Comunidade, bem como as normas 
pormenorizadas para a concessão da 
contribuição financeira, serão estabelecidos 
em conformidade com o procedimento 
previsto no artigo 17º.

4c. Apenas poderão beneficiar da referida 
contribuição autoridades do Estado ou 
pessoas jurídicas agindo sob a 
responsabilidade do Estado."

4c. Apenas poderão beneficiar da referida 
contribuição autoridades do Estado ou 
pessoas jurídicas agindo sob a 
responsabilidade do Estado."
4d. Os ensaios comparativos devem ser 
aplicados de maneira específica às 
sementes e plantas produzidas e 
cultivadas para a agricultura biológica, 
bem como para a conservação e utilização 
da diversidade genética das sementes e 
plantas.
4e. As rubricas do orçamento da União 
Europeia relativas aos ensaios A 703 
(pessoal) e a rubrica B 1-33 (medidas 
fitossanitárias, ensaios comparativos) são 
modificadas de 800.000 para 1 milhão de 
euros.

Justificação

A directiva já estabelece que as sementes de variedades geneticamente modificadas devem 
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ser distinguidas. Todavia, continua por regulamentar, até à data, a questão de como devem 
ser tratadas as sementes de variedades não geneticamente modificadas no caso de tais 
sementes conterem vestígios de organismos geneticamente modificados. Esta alteração 
propõe que as sementes de variedades não geneticamente modificadas não devem, em 
princípio, conter quaisquer OGM. Este princípio é sobretudo importante para a agricultura, 
uma vez que a comercialização de sementes contaminadas pode ter consequências 
económicas imprevisíveis para a agricultura e a produção de géneros alimentícios.  

Alteração 18
Artigo 1, n° 7

7.  A Directiva 2002/54/CE é alterada do 
seguinte modo:

7.  A Directiva 2002/54/CE é alterada do 
seguinte modo:

No artigo 3º, são aditados os seguintes 
números após o nº 2:
"2a.  Os Estados-Membros determinarão 
que as sementes de variedades não 
geneticamente modificadas que contêm 
organismos geneticamente modificados não 
podem ser comercializadas. Se as sementes 
contiverem vestígios acidentais ou 
tecnicamente inevitáveis de organismos 
geneticamente modificados cuja 
comercialização é autorizada pela 
legislação comunitária, poderá ser fixado 
um valor limite, ao abrigo do qual as 
sementes possam, mesmo assim, ser 
comercializadas. 
2b.  O limite desse valor, estabelecido nos 
termos do nº 2 do artigo 28º, deverá ser tão 
baixo quanto seja permitido pelo estado 
actual da ciência e da investigação.
2c.  A fim de demonstrar que a presença de 
vestígios de organismos geneticamente 
modificados é acidental ou tecnicamente 
inevitável, é necessária a apresentação de 
provas de que, durante e após a produção 
das sementes, mas também durante o seu 
transporte e armazenamento, foram 
adoptadas medidas adequadas para impedir 
a presença de organismos geneticamente 
modificados. Estas medidas adequadas 
serão adoptadas nos termos do nº 2 do 
artigo 28º."

No artigo 26º, são aditados os seguintes No artigo 26º, são aditados os seguintes 
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números após o nº 3: números após o nº 3:

"3a. A Comunidade poderá contribuir 
financeiramente para a realização dos 
ensaios referidos nos nºs 1 e 2.

"3a. A Comunidade poderá contribuir 
financeiramente para a realização dos 
ensaios referidos nos nºs 1 e 2.

A contribuição financeira não deverá 
exceder as dotações anuais estabelecidas 
pela autoridade orçamental.

A contribuição financeira não deverá 
exceder as dotações anuais estabelecidas 
pela autoridade orçamental.

3b. Os ensaios que poderão beneficiar de 
apoio financeiro da Comunidade, bem como 
as normas pormenorizadas para a concessão 
da contribuição financeira, serão 
estabelecidos em conformidade com o 
procedimento previsto no nº 2 do artigo 28º.

3b. Os ensaios que poderão beneficiar de 
apoio financeiro da Comunidade, bem como 
as normas pormenorizadas para a concessão 
da contribuição financeira, serão 
estabelecidos em conformidade com o 
procedimento previsto no nº 2 do artigo 28º.

3c. Apenas poderão beneficiar da referida 
contribuição autoridades do Estado ou 
pessoas jurídicas agindo sob a 
responsabilidade do Estado."

3c. Apenas poderão beneficiar da referida 
contribuição autoridades do Estado ou 
pessoas jurídicas agindo sob a 
responsabilidade do Estado."

Justificação

A directiva já prevê a rotulagem obrigatória das sementes de variedades geneticamente 
modificadas. Todavia, não regula  a questão de como devem ser tratadas as sementes de 
variedades não geneticamente modificadas no caso de tais sementes conterem vestígios de 
organismos geneticamente modificados. Esta alteração propõe que as sementes de variedades 
não geneticamente modificadas não devem, em princípio, conter quaisquer OGM. Este 
princípio reveste uma grande importância para a agricultura, uma vez que a comercialização 
de sementes contaminadas pode ter consequências económicas imprevisíveis para os 
agricultores e os produtores de géneros alimentícios.

Alteração 19
Artigo 1, n° 8

8. A Directiva 2002/55/CE é alterada do 
seguinte modo:

8. A Directiva 2002/55/CE é alterada do 
seguinte modo:

No artigo 3º, são aditados os seguintes 
números após o nº 4:
"4a.  Os Estados-Membros determinarão 
que as sementes de variedades não 
geneticamente modificadas que contêm 
organismos geneticamente modificados não 
podem ser comercializadas. Se as sementes 
contiverem vestígios acidentais ou 
tecnicamente inevitáveis de organismos 
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geneticamente modificados cuja 
comercialização é autorizada pela 
legislação comunitária, poderá ser fixado 
um valor limite, ao abrigo do qual as 
sementes possam, mesmo assim, ser 
comercializadas.
4b. O limite desse valor, estabelecido nos 
termos do nº 3 do artigo 46º, deverá ser tão 
baixo quanto seja permitido pelo estado 
actual da ciência e da investigação.
4c. A fim de demonstrar que a presença de 
vestígios de organismos geneticamente 
modificados é acidental ou tecnicamente 
inevitável, é necessária a apresentação de 
provas de que, durante e após a produção 
das sementes, mas também durante o seu 
transporte e armazenamento, foram 
adoptadas medidas adequadas para impedir 
a presença de organismos geneticamente 
modificados. Estas medidas adequadas 
serão adoptadas nos termos do n° 3 do 
artigo 46º."

No artigo 43º, são aditados os seguintes 
números após o nº 3:

No artigo 43º, são aditados os seguintes 
números após o nº 3:

"3a. A Comunidade poderá contribuir 
financeiramente para a realização dos 
ensaios referidos nos nºs 1 e 2.

"3a. A Comunidade poderá contribuir 
financeiramente para a realização dos 
ensaios referidos nos nºs 1 e 2.

A contribuição financeira não deverá 
exceder as dotações anuais estabelecidas 
pela autoridade orçamental.

A contribuição financeira não deverá 
exceder as dotações anuais estabelecidas 
pela autoridade orçamental.

3b. Os ensaios que poderão beneficiar de 
apoio financeiro da Comunidade, bem como 
as normas pormenorizadas para a concessão 
da contribuição financeira, serão 
estabelecidos em conformidade com o 
procedimento previsto no nº 2 do artigo 46º.

3b. Os ensaios que poderão beneficiar de 
apoio financeiro da Comunidade, bem como 
as normas pormenorizadas para a concessão 
da contribuição financeira, serão 
estabelecidos em conformidade com o 
procedimento previsto no nº 2 do artigo 46º.

3c. Apenas poderão beneficiar da referida 
contribuição autoridades do Estado ou 
pessoas jurídicas agindo sob a 
responsabilidade do Estado."

3c. Apenas poderão beneficiar da referida 
contribuição autoridades do Estado ou 
pessoas jurídicas agindo sob a 
responsabilidade do Estado."

3d. Os ensaios comparativos devem ser 
aplicados de maneira específica às 
sementes e plantas produzidas e cultivadas 
para a agricultura biológica, bem como 
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para a conservação e utilização da 
diversidade genética das sementes e 
plantas.
3e. A dotação das rubricas do orçamento da 
União Europeia relativas aos ensaios (A-
703-pessoal) e da rubrica B1-33 (medidas 
veterinárias e fitossanitárias - ensaios 
comparativos) é aumentada de 800.000 
para 1 milhão de euros."

Justificação

A directiva já prevê a rotulagem obrigatória das sementes de variedades geneticamente 
modificadas. Todavia, não regula  a questão de como devem ser tratadas as sementes de 
variedades não geneticamente modificadas no caso de tais sementes conterem vestígios de 
organismos geneticamente modificados. Esta alteração propõe que as sementes de variedades 
não geneticamente modificadas não devem, em princípio, conter quaisquer OGM. Este 
princípio reveste uma grande importância para a agricultura, uma vez que a comercialização 
de sementes contaminadas pode ter consequências económicas imprevisíveis para os 
agricultores e os produtores de géneros alimentícios.

Alteração 20
Artigo 1, n° 9

9.  A Directiva 2002/56/CE é alterada do 
seguinte modo:

9.  A Directiva 2002/56/CE é alterada do 
seguinte modo:

No artigo 3º, são aditados os seguintes 
números após o nº 4:
"4a.  Os Estados-Membros determinarão 
que as sementes de variedades não 
geneticamente modificadas que contêm 
organismos geneticamente modificados não 
podem ser comercializadas. Se as sementes 
contiverem vestígios acidentais ou 
tecnicamente inevitáveis de organismos 
geneticamente modificados cuja 
comercialização é autorizada pela 
legislação comunitária, poderá ser fixado 
um valor limite, ao abrigo do qual as 
sementes possam, mesmo assim, ser 
comercializadas.
4b. O limite desse valor, estabelecido nos 
termos do nº 2 do artigo 25º, deverá ser tão 
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baixo quanto seja permitido pelo estado 
actual da ciência e da investigação.
4c. A fim de demonstrar que a presença de 
vestígios de organismos geneticamente 
modificados é acidental ou tecnicamente 
inevitável, é necessária a apresentação de 
provas de que, durante e após a produção 
das sementes, mas também durante o seu 
transporte e armazenamento, foram 
adoptadas medidas adequadas para impedir 
a presença de organismos geneticamente 
modificados. Estas medidas adequadas 
serão adoptadas nos termos do n° 2 do 
artigo 25º."

No artigo 20º, são aditados os seguintes 
números após o nº 3:

No artigo 20º, são aditados os seguintes 
números após o nº 3:

"3a. A Comunidade poderá contribuir 
financeiramente para a realização dos 
ensaios referidos nos nºs 1 e 2.

"3a. A Comunidade poderá contribuir 
financeiramente para a realização dos 
ensaios referidos nos nºs 1 e 2.

A contribuição financeira não deverá 
exceder as dotações anuais estabelecidas 
pela autoridade orçamental.

A contribuição financeira não deverá 
exceder as dotações anuais estabelecidas 
pela autoridade orçamental.

3b. Os ensaios que poderão beneficiar de 
apoio financeiro da Comunidade, bem como 
as normas pormenorizadas para a concessão 
da contribuição financeira, serão 
estabelecidos em conformidade com o 
procedimento previsto no nº 2 do artigo 25º.

3b. Os ensaios que poderão beneficiar de 
apoio financeiro da Comunidade, bem como 
as normas pormenorizadas para a concessão 
da contribuição financeira, serão 
estabelecidos em conformidade com o 
procedimento previsto no nº 2 do artigo 25º.

3c. Apenas poderão beneficiar da referida 
contribuição autoridades do Estado ou 
pessoas jurídicas agindo sob a 
responsabilidade do Estado."

3c. Apenas poderão beneficiar da referida 
contribuição autoridades do Estado ou 
pessoas jurídicas agindo sob a 
responsabilidade do Estado."

3d. Os ensaios comparativos devem ser 
aplicados de maneira específica às 
sementes e plantas produzidas e cultivadas 
para a agricultura biológica, bem como 
para a conservação e utilização da 
diversidade genética das sementes e 
plantas.
3e. A dotação das rubricas do orçamento da 
União Europeia relativas aos ensaios (A-
703-pessoal) e da rubrica B1-33 (medidas 
veterinárias e fitossanitárias - ensaios 
comparativos) é aumentada de 800.000 
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para 1 milhão de euros."

Justificação

A directiva já prevê a rotulagem obrigatória das sementes de variedades geneticamente 
modificadas. Todavia, não regula  a questão de como devem ser tratadas as sementes de 
variedades não geneticamente modificadas no caso de tais sementes conterem vestígios de 
organismos geneticamente modificados. Esta alteração propõe que as sementes de variedades 
não geneticamente modificadas não devem, em princípio, conter quaisquer OGM. Este 
princípio reveste uma grande importância para a agricultura, uma vez que a comercialização 
de sementes contaminadas pode ter consequências económicas imprevisíveis para os 
agricultores e os produtores de géneros alimentícios.

Alteração 21
Artigo 1, n° 10

10. A Directiva 2002/57/CE é alterada do 
seguinte modo:

10. A Directiva 2002/57/CE é alterada do 
seguinte modo:

No artigo 3º, são aditados os seguintes 
números após o nº 4:
"4a.  Os Estados-Membros determinarão 
que as sementes de variedades não 
geneticamente modificadas que contêm 
organismos geneticamente modificados não 
podem ser comercializadas. Se as sementes 
contiverem vestígios acidentais ou 
tecnicamente inevitáveis de organismos 
geneticamente modificados cuja 
comercialização é autorizada pela 
legislação comunitária, poderá ser fixado 
um valor limite, ao abrigo do qual as 
sementes possam, mesmo assim, ser 
comercializadas. 
4b. O limite desse valor, estabelecido nos 
termos do nº 2 do artigo 25º, deverá ser tão 
baixo quanto seja permitido pelo estado 
actual da ciência e da investigação.
4c. A fim de demonstrar que a presença de 
vestígios de organismos geneticamente 
modificados é acidental ou tecnicamente 
inevitável, é necessária a apresentação de 
provas de que, durante e após a produção 
das sementes, mas também durante o seu 
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transporte e armazenamento, foram 
adoptadas medidas adequadas para impedir 
a presença de organismos geneticamente 
modificados. Estas medidas adequadas 
serão adoptadas nos termos do n° 2 do 
artigo 25º."

No artigo 23º, são aditados os seguintes 
números após o nº 3:

No artigo 23º, são aditados os seguintes 
números após o nº 3:

"3a. A Comunidade poderá contribuir 
financeiramente para a realização dos 
ensaios referidos nos nºs 1 e 2.

"3a. A Comunidade poderá contribuir 
financeiramente para a realização dos 
ensaios referidos nos nºs 1 e 2.

A contribuição financeira não deverá 
exceder as dotações anuais estabelecidas 
pela autoridade orçamental.

A contribuição financeira não deverá 
exceder as dotações anuais estabelecidas 
pela autoridade orçamental.

3b. Os ensaios que poderão beneficiar de 
apoio financeiro da Comunidade, bem como 
as normas pormenorizadas para a concessão 
da contribuição financeira, serão 
estabelecidos em conformidade com o 
procedimento previsto no nº 2 do artigo 25º.

3b. Os ensaios que poderão beneficiar de 
apoio financeiro da Comunidade, bem como 
as normas pormenorizadas para a concessão 
da contribuição financeira, serão 
estabelecidos em conformidade com o 
procedimento previsto no nº 2 do artigo 25º.

3c. Apenas poderão beneficiar da referida 
contribuição autoridades do Estado ou 
pessoas jurídicas agindo sob a 
responsabilidade do Estado."

3c. Apenas poderão beneficiar da referida 
contribuição autoridades do Estado ou 
pessoas jurídicas agindo sob a 
responsabilidade do Estado."

3d. Os ensaios comparativos devem ser 
aplicados de maneira específica às 
sementes e plantas produzidas e cultivadas 
para a agricultura biológica, bem como 
para a conservação e utilização da 
diversidade genética das sementes e 
plantas.

 3e. A dotação das rubricas do orçamento da 
União Europeia relativas aos ensaios (A-
703-pessoal) e da rubrica B1-33 (medidas 
veterinárias e fitossanitárias - ensaios 
comparativos) é aumentada de 800.000 
para 1 milhão de euros."

Justificação

A directiva já prevê a rotulagem obrigatória das sementes de variedades geneticamente 
modificadas. Todavia, não regula  a questão de como devem ser tratadas as sementes de 
variedades não geneticamente modificadas no caso de tais sementes conterem vestígios de 
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organismos geneticamente modificados. Esta alteração propõe que as sementes de variedades 
não geneticamente modificadas não devem, em princípio, conter quaisquer OGM. Este 
princípio reveste uma grande importância para a agricultura, uma vez que a comercialização 
de sementes contaminadas pode ter consequências económicas imprevisíveis para os 
agricultores e os produtores de géneros alimentícios.

Alteração 22
ARTIGO 1 BIS (novo)

Novas directivas específicas sobre a 
comercialização das sementes e plantas 
para a conservação e a diversidade dos 
recursos genéticos na Europa, baseadas 
na Directiva 98/95/CE, serão adoptadas 
para completar este regime.

Justificação

A proposta de directiva deve ser apresentada unicamente ao Comité Permanente das 
Sementes e Propágulos Agrícolas, Hortícolas e Florestais, o que contraria o disposto no nº 2 
do artigo 21º da Directiva relativa à libertação deliberada no ambiente de organismos 
geneticamente modificados (2001/18/CE). 

Alteração 23
ARTIGO 1 TER (novo)

A Directiva 2001/18/CE relativa à 
libertação deliberada no ambiente de 
organismos geneticamente modificados 
será tida em conta no futuro através da 
recusa de toda a tecnologia Terminator 
que retire aos agricultores o direito das 
sementes.

Justificação

A proposta de directiva deve ser apresentada unicamente ao Comité Permanente das 
Sementes e Propágulos Agrícolas, Hortícolas e Florestais, o que contraria o disposto no nº 2 
do artigo 21º da Directiva relativa à libertação deliberada no ambiente de organismos 
geneticamente modificados (2001/18/CE).
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A Comissão pretende retocar dez directivas relativas aos ensaios comparativos comunitários 
para a comercialização de diversas sementes convencionais.
Como a Comissão afirmou: “Nos últimos 25 anos, foram realizados pela Comunidade 
ensaios comparativos de culturas agrícolas tais como os cereais, as batatas, as culturas 
forrageiras, as plantas oleaginosas e as plantas de fibras, com base na legislação relevante. 
A adopção, nos anos mais recentes, de nova legislação sobre a comercialização de materiais 
de propagação de frutos, produtos hortícolas e plantas ornamentais, que estabelece, 
nomeadamente, normas pormenorizadas aplicáveis aos ensaios comparativos na 
Comunidade, alargou o âmbito do exercício. O sistema de controlo a posteriori das sementes 
e materiais de propagação comercializados na Comunidade é considerado um importante 
instrumento de harmonização da comercialização nos Estados-Membros.”

No entanto, a revisão assim prevista não será completa nem pertinente se os ensaios 
comparativos financiados pela União se limitarem às variedades de sementes e plantas 
actualmente certificadas, que se encontram no catálogo comum da União.

É necessário tratar de maneira específica as sementes comercializadas para utilização na 
agricultura biológica, que devem ser testadas num quadro correspondente a esta técnica 
agrícola e que, portanto, carecem de um financiamento adicional. Com efeito, estas sementes 
não podem ser revestidas e devem ser virgens de qualquer vestígio de OGM.

Em primeiro lugar, são necessários ensaios do mesmo tipo para as plantas que correm o risco 
de ser contaminadas por OGM. Com efeito, a presente proposta de directiva proporciona a 
oportunidade de regulamentar definitivamente as questões relativas à presença comprovada de 
sementes geneticamente modificadas nas sementes convencionais. Desde longa data que a 
Comissão vem elaborando uma directiva que deverá regulamentar as condições e exigências 
suplementares no que diz respeito à presença de sementes geneticamente modificadas nas 
porções de sementes, locais de plantação e pormenores de marcação destas sementes. 
Lamentavelmente, o projecto da última directiva não toma suficientemente em conta a 
Directiva 2001/18/CE, que entretanto entrou em vigor, relativa à libertação deliberada no 
ambiente de organismos geneticamente modificados.

Do mesmo modo, é importante que as espécies e variedades de conservação mencionadas na 
Directiva 98/95/CE sejam definidas e testadas para serem comercializadas segundo critérios 
específicos, o que exige um regulamento de aplicação, esperado em vão até à data.

Por fim, as sementes de exploração, ou as sementes de origem locais, devem poder beneficiar 
de uma flexibilidade particular e devem ser objecto de contratos específicos associados à 
Directiva 98/95/CE relativa às variedades ditas “amadoras”.

Alguns ensaios anteriormente referidos beneficiaram de uma contribuição financeira da 
Comunidade, devendo as outras espécies poder beneficiar igualmente de tal contribuição. Por 
razões de transparência, é necessário estabelecer de futuro uma base jurídica clara para um 
tipo de contribuição financeira e convém, portanto, prever medidas financeiras comunitárias 
aplicáveis a estes ensaios comparativos, que implicam despesas orçamentais.


